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Poder legislativo municipal
Câmara Municipal de Santana 
Gabinete da Vereadora Professora Carmem Queiroz - PP

Projeto de Lei n. º ______/21-CMS
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA CADERNETA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA NAS MATRÍCULAS DAS CRIANÇAS NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS E EM PROGRAMAS SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA, ESTADO DO AMAPÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu, nos termos do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Torna-se obrigatória a apresentação da Caderneta de Vacinação atualizada no ato das matrículas das crianças nas creches e escolas da rede de ensino pública e privada e nas suas inscrições em programas sociais no âmbito do Município de Santana, Estado do Amapá.

Parágrafo único: A obrigatoriedade de que trata o Art. 1º desta Lei deverá ser cumprida pelos pais ou responsáveis das crianças. 

Art. 2º - A Caderneta de Vacinação deverá conter os atestados das vacinas, a serem emitidos pelos profissionais devidamente credenciados nos serviços públicos e privados de saúde, e estarem de acordo com o Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde e calendários de vacinações estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de Santana.
Art. 3º - Só será dispensado da vacinação obrigatória o matriculando ou o inscrito em programas sociais que apresentar atestado médico de contraindicações explícitas das aplicações das vacinas.
Art. 4º - A não apresentação do documento exigido no Art. 1º desta Lei ou a constatação da falta de algumas das vacinas consideradas obrigatórias não impossibilitará a matrícula e nem a inscrição das crianças nos programas sociais. No entanto, a situação deverá ser regularizada no prazo de máximo de 60 (sessenta) dias, pelos pais ou responsáveis das crianças, sob a pena de comunicação imediata das direções das creches e das escolas e dos responsáveis pelos programas sociais ao Conselho Tutelar e demais órgãos de proteção à criança e ao adolescente, para as providências cabíveis.
Art. 5º - A conferência dos atestados das vacinas obrigatórias na Caderneta de Vacinação deverá ser feita por funcionário devidamente treinado e com base nas regras, portarias e demais informações do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de Santana.
Art. 6º - A cópia da Caderneta de Vacinação, devidamente atestada pela sua original, deverá ser anexada ao rol de documentos exigidos para as matrículas das crianças em creches e escolas da rede municipal de ensino publica e privada e para as suas inscrições nos programas sociais no âmbito do Município de Santana.  

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DRº. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 26 DE MAIO DE 2021.

PROFESSORA CARMEM QUEIROZ

Vereadora - PP
JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente, Senhores e Senhoras vereadoras!
As vacinas são essenciais para blindar o organismo contra doenças que ameaçam a saúde, em todas as idades. Doenças altamente contagiosas e bastante comuns no passado – como a Difteria, o Tétano, a Paralisia Infantil, o Sarampo, a Caxumba e a Rubéola – praticamente já não existem mais no Brasil. Isso se justifica graças ao alto índice de vacinação no país, são mais de 90% das crianças já vacinadas. No entanto, o ressurgimento de doenças como o sarampo, por exemplo, voltam a preocupar as autoridades sanitárias, que já mobilizaram a rede de imunização nacional, para que fortaleça a vacinação contra essa doença nos estados e municípios.
O Ministério da Saúde reforça, continuamente, que a imunização é de extrema importância para evitar óbitos e sequelas causadas por doenças imunopreveníveis, como surdez, cegueira, paralisia e problemas neurológicos. Apesar da maioria das pessoas acreditar que a vacina é somente para crianças, é importante que todos mantenham a situação vacinal atualizada. Por outro lado, vale lembrar que até o primeiro ano de vida a criança já deverá ter tomado todas as vacinas do esquema básico, como a BCG, hepatite B, DTP+Hib+HB (Penta), Poliomielite 1,2,3 (VIP - inativada), Pneumocócica 10 valente (Pncc 10) e Rotavírus humano G1P1 (VRH).

Dessa forma, tornar obrigatória a apresentação da Caderneta de Vacinação no ato das matrículas das crianças nas creches e escolas da rede de ensino pública e privada e nas suas inscrições em programas sociais no âmbito do Município de Santana, Estado do Amapá, será mais uma forma de fazer com elas sejam imunizadas contra muitas doenças.

Pelo exposto, solicito aos nobres pares que opinem pela aprovação deste Projeto de Lei. 
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